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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2021 

Processo nº. 10/2021 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 09:00 horas do dia 12 de maio de 2021, no Prédio da Prefeitura, situado na 

Avenida Renato Azeredo, 210, Centro, nesta Cidade, será realizada a sessão para recebimento e 

abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o 

Pregão Presencial nº. 19/2021, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", que reger-se-á pelas 

disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e 

suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

implantação, migração e suporte de sistema de software para gerenciamento do 

Aguaminas – Serviço de Água e Esgoto de Fortuna de Minas para atender a Secretaria 

Municipal de Administração, conforme especificação constante no Termo de Referência, 

Anexo I. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

2.2 Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de 

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1  Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, no endereço Avenida Renato Azeredo, 210, 

Centro, Fortuna de Minas/MG, CEP 35760-000, ou pelo e-mail 

licitacao@fortunademinas.mg.gov.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 

prazo de 03 (três) dias úteis. 

3.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certam 

3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que 

anteceder à data de realização do Pregão, devendo protocolar o pedido no endereço 
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acima ou enviá-lo para o e-mail. Sendo tempestiva, a comunicação do suposto vício não 

suspenderá o curso do certame. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 

neste Edital, por sua representada. 

4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 

 II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

licitante, em decorrência de tal investidura (ANEXO VIII). 

4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato 

social/alteração contratual e cópia do documento de identidade de quem recebe poderes 

4.5 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 

Comercial, ou outro órgão equivalente, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

4.6 As certidões descritas no item 4.5 apresentadas após o dia 31 de janeiro do corrente ano, 

terão, obrigatoriamente, que terem sido emitidas no exercício em curso. (As referidas 

certidões deverão estar FORA DOS ENVELOPES) 

4.7 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação 

de lances. 

4.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

4.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao 

Pregoeiro e seus auxiliares: 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

ANEXO III (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

b) Em se tratando de microempresa -ME ou empresa de pequeno porte -EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, ou outro órgão 
equivalente, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  
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c) Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição será 
efetuada através da apresentação do Certificado de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 
d) As certidões descritas alíneas ‘b’ e ‘c’ apresentadas após o dia 31 de janeiro do corrente ano, 
terão, obrigatoriamente, que terem sido emitidas no exercício em curso. (As referidas certidões 
deverão estar FORA DOS ENVELOPES) 
e) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial ( ENVELOPE Nº 1); e 

f) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 

5.2 Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos 

proponentes. 

5.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 

impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de 

Preço” e “Habilitação”. 

6.2 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com 

o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 

conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a 

seguir: 

 

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 

PREGÃO Nº. 10/2021 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº. 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS- MG 

PREGÃO Nº. 10/2021 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

6.3 Os interessados deverão apresentar juntamente com os envelopes, a Declaração dando 

ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme ANEXO III (a 

referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

6.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor 

do Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
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6.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 

ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 

referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 

7.1. São requisitos da proposta de preço: 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 

Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, 

número de fax da empresa licitante e dados bancários. 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 

qualificado; 

c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do ANEXO IV deste edital; 

d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 

e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da locação, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 

fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

7.2. A critério da Administração, poderá ser autorizada a subcontratação e esta deve ocorrer 

em relação a empresas que estejam na condição de Micro Empresa (ME), Micro 

Empreendedor Individual (MEI) ou Empresa de Peque no Porte (EPP). 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 

8.1. Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

8.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

8.1.3 No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de 

eleição de seus administradores.  

8.1.3.1 O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 

consolidadas. 

8.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

8.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 

358 e 443/2014. 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da 

empresa. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.3 Quanto à REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

8.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura 

dos envelopes “Documentação”. 

8.3.1.1 No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 

certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, 

bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

 

8.4 Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA. 

8.4.1 Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto 

da licitação. 

 

8.5 Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da habilitação (art. 32, § 

2º, Lei 8.666/93), conforme ANEXO V. 

8.6 Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (ANEXO VI). 

8.7 Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho ou menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 

9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na 

forma da Lei., conforme ANEXO VII; 

8.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

9.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 

valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento), superiores àquela, 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação do vencedor. 

9.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas. 

9.3 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço, até proclamação do vencedor. 

9.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

9.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de 

classificação. 

9.6  Na sucessão de lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 1 (um real). 

9.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

9.8  Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 

prevista neste edital. 

9.9  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 

9.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.11 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

9.12  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9.13  Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME, Micro Empreendedor Individual – (MEI) ou empresa de pequeno porte 

– EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior 

à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
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Complementar nº. 123/2006. 

9.13.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.13.1.1. A ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior 

àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício 

do direito de desempate; 

9.13.1.2. Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.13.1.3. Não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas 

estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito. 

9.13.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 

encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

9.14 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

9.15 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº 123/2006, OFERTAR O MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

9.16 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, 

motivadamente, a respeito. 

9.17 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste edital, com o preço de mercado e que ofertar o menor preço unitário. 

9.18 Será desclassificada: 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

9.19 Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 

habilitação e dos recursos interpostos. 

9.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 

9.21  Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 

presentes. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
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10.1  Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o “Envelope nº 2 – 

Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

10.2    Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 

competente ou por servidor designado para o pregão. 

10.3  As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

estes apresentem alguma restrição. 

10.3.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

10.3.2  A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

10.3.3  Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis 

inicialmente concedidos. 

10.3.4  A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.4 Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua 

expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

10.5 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 

inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do 

licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, 

se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante 

vencedor. 

10.6 O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO 

11.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

11.2 Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 

a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar 

com o proponente, para que seja obtido o melhor preço. 

11.3  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem 

imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do 

direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso 

http://www.fortunademinas.mg.gov.br/


 
 

  

                 www.fortunademinas.mg.gov.br                                prefeito@fortunademinas.mg.gov.br 

               Av. Renato Azeredo, 210, Centro,Fortuna de Minas, CEP 35760-000      (31) 3716-7111 

apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas 

para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 

imediata do processo, em secretaria. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública 

do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de 

recurso. 

12.2  As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) 

dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 

12.3  A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade. 

12.4 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, 

no endereço Avenida Renato Azeredo, nº 210, Centro, Fortuna de Minas/MG, CEP 35760-

000 ou pelo e-mail licitacao@fortunademinas.mg.gov.br. 

12.5  O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

12.6  A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará a 

decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à 

licitante vencedora. 

12.7  O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.8 A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

12.9  Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

 

13. DOS ENCARGOS 

13.1 Incumbe à Contratante: 

13.1.1 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho. 

13.2 Incumbe à Licitante vencedora: 

13.2.1 Prestar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições, 

conforme cláusula 13.1. 

13.2.2 Substituir o bem que estiver danificado, quando da entrega dos mesmos ou quando for 

utilizado e a Prefeitura Municipal identificar defeitos de fabricação. 

Prestar suporte técnico à Administração contratante seja por acesso remoto ou 

telefone de forma imediata à solicitação. 

14. DA EXECUÇÃO 

14.1 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do material objeto da presente 

licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato ou da Nota de Empenho, 
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conforme o caso. 

 

15. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

15.1 A contratação objeto do presente edital será feita pelo preço constante na proposta da 

licitante vencedora. 

15.2  O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, em até 10 dias após a data em 

que foram prestados os serviços, mediante apresentação da nota fiscal/de prestação de 

serviços. 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1 Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 10% do 

valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão 

temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

16.2  Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 

atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e 

quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções: 

 16.2.1. advertência; 

 16.2.2. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso 

da locação, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

 16.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no 

caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o 

caso; 

 16.2.4 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos equipamentos locados; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

16.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 

promova sua reabilitação. 

16.5  O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 

Fortuna de Minas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação 
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ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for 

o caso. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária nº 

02.02.02.02.02.01.04.122.0402.2023.3.3.90.40.00 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

18.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Prefeitura. 

18.4 A critério da Administração, no caso de desclassificação de todas as propostas ou 

inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados para, no prazo de 8 (oito) dias 

úteis, apresentarem novas ofertas ou nova documentação, em obediência ao disposto no § 

3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.5 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.6 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

18.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da aquisição.   

18.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

18.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o juízo da Comarca de Sete Lagoas. 

18.12  Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 

anteriormente estabelecidos. 
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18.13  Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 08h00 

às 11h00 e de 12h00 às 16h30, no endereço referido no preâmbulo deste Edital, ou pelo e-

mail licitacao@fortunademinas.mg.gov.br. 

18.14 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço: Avenida 

Renato Azeredo, 210, Centro, Fortuna de Minas/ MG, CEP 35760-000, ou por e-mail, até 05 

(cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (31) 3716 -7111. 

18.15  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

18.16  Fazem parte integrante deste Edital: 

 

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO  
 

 ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO EM DE ATENDIMENTO AO INCISO VII 
DO ART. 4º DA LEI Nº. 10.520/2002  

 

 ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 

 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 

 ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ART. 7º, INCISO XXXIII, CF/88 
 

 ANEXO VIII - CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 
 

Fortuna de Minas/MG, 28 de abril de 2021. 

 

 

_______________________ 

Lucas de Souza Dias 
Pregoeiro 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 O software de gestão deverá atender às necessidades de automação do setor de 

captação, tratamento e distribuição de água e coleta, tratamento e emissão de esgoto do 

Aguaminas. Deverá se adequar perfeitamente às autarquias (empresas públicas), inclusive com 

interface de comunicação junto ao sistema de gestão de tributos utilizado pelo Município de 

Fortuna de Minas. 

 O Sistema de gestão deverá conter sistemas de informação que podem ser instalados em 

conjunto ou em módulos, deverá permitir a integração e compartilhamento dos dados e dos 

resultados entre os diversos processos. Desenvolvido em ambiente de interface gráfica 

compatível com a plataforma Windows. 

 Deverá utilizar recursos de impressão clássica do Windows, com todas as listagens 

padronizadas para impressão em folha A4 (exceto formulários personalizados de conta quando 

solicitados). Permitir sempre a visualização em tela dos documentos antes de sua impressão, 

seleção de páginas específicas a serem listadas e a listagem em quantas cópias se fizerem 

necessário. Permitir exportar os dados dos relatórios em formato texto, Excel, Word, PDF e 

outros. 

 Deverá, ainda, ser compatível com cadastro técnico de redes utilizado pelo SAAE, 

possibilitando a integração entre a área técnica e a comercial. 

 O sistema deverá ter função de cópia de segurança (backup) disponível em mídia ou 

meio eletrônico de todos os dados constantes no sistema. 

 O Sistema deverá possuir a ferramenta de auditoria operacional, registrando todas as 

modificações realizadas no sistema, contendo no mínimo as seguintes informações: data e hora, 

nome do operador, tipo da operação realizada e para os casos de alteração e exclusão a situação 

anterior e atual dos campos modificados. 

 O Sistema deverá ter opção de definir usuários administradores do sistema, programar 

expiração de senha, opção de usuários com permissão de efetuar backup, opção de custódia de 

acesso, bloqueio do login com 03 tentativas sem sucesso. 

 O Sistema deverá ser compatível com banco de dados SQL Server e fazer a comunicação 

com o sistema de gestão de tributos utilizado pelo Município de Fortuna de Minas. 

 

Portabilidade 

 O Sistema deverá ter capacidade de importação de dados da base atual da empresa sem 

a necessidade de redigitação. 

 Aceitar configuração para mono e multiusuário, preservando o direito de escolha do 

programa de rede a ser utilizado. 

Suporte e Manutenção 

 A empresa deverá manter equipe de analistas na área de desenvolvimento e suporte e 

manutenção de seus sistemas, assegurando dessa forma a evolução tecnológica dos sistemas e 
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garantindo um atendimento de boa qualidade aos clientes. Os atendimentos deverão se 

concentrar em apresentar soluções por telefone, internet, fax e via acesso remoto. 

 Possuir técnicos disponíveis para atendimento presencial para manutenção, atualização 

dos sistemas, treinamento de pessoal e em caso de urgência o atendimento deverá ser no 

máximo em 5 horas após a solicitação. 

 Durante a implantação dos sistemas, disponibilizar um técnico na sede da contratante 

pelo tempo que se fizer necessário, sem custo adicional. 

 

Módulo de Requerimentos 

Objetivos do sistema: 

 Este módulo tem por objetivo, gerenciar todos os processos referentes aos 

requerimentos solicitados pelo cliente, desde um pedido de ligação de água/esgoto até uma 

alteração cadastral, fornecendo: telas intuitivas para a realização dos requerimentos, telas de 

monitoramento dos serviços, parametrização e personalização das ordens de serviços, 

indicadores de atrasos na realização dos serviços, relatório contábeis, relatórios de avaliação dos 

atendimentos, auditoria operacional. 

 

Características funcionais necessárias 

 Possuir uma tela para a realização dos requerimentos solicitados pelo usuário, contendo no 

mínimo as seguintes informações: nome, endereço, telefone, RG, CPF, CNPJ, e-mail, celular 

do requerente, endereço do serviço, localização referenciada do serviço. 

 Opção de imprimir ou não o requerimento no ato do atendimento, conforme critério de 

configuração da gerencia do setor. Em ambos os casos, deverá ser gravado no sistema. 

 Opção para impedir um novo requerimento caso o usuário (CPF) possua algum outro débito 

pendente na ligação em vigor ou em alguma outra ligação. 

 Opção da cobrança do requerimento no ato, a vista ou parcelado. 

 Opção de imprimir um boleto ou permitir a cobrança na próxima conta de água. 

 Permitir a alteração dos dados cadastrais através de requerimento, podendo definir quais os 

campos que serão modificados e atualizar automaticamente a base cadastral. 

 Opção de informar uma observação relativa ao requerimento, devendo ser impressa no 

próprio requerimento. 

 Permitir no ato do requerimento, adicionar e/ou remover materiais, taxas e serviços 

previamente configurados, conforme necessidade do atendente. 

 Permitir um percentual de desconto sobre o valor total do requerimento. 

 Permitir, para os casos de parcelamento, a definição do valor da 1ª parcela, através de um 

percentual ou um valor informado manualmente. 

 Possuir cadastro personalizado dos tipos de requerimentos, contendo no mínimo os itens a 

seguir:  

 opção de definir um termo específico a ser impresso no requerimento, 

podendo ser um termo específico para cada tipo de requerimento;  

 opção de exigir ou não a apresentação de documentos do requerente;  
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 opção de disponibilizar o requerimento para ser realizado via link de 

autoatendimento (internet). 

 Classificar os requerimentos de acordo com sua prioridade de execução. 

 Informar o prazo previsto para a execução de cada requerimento, em dias ou horas. 

 Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via e-mail referentes ao status da 

solicitação, permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, 

paga, executada e outros). 

 Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via SMS referentes ao status da 

solicitação, permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, 

paga, executada e outros). 

 Apresentar orçamento prévio no ato do requerimento, com base na tabela de preços da 

empresa e oferecer formas de pagamento diferenciadas, ou seja, parcela única no ato ou 

parcelado em boleto ou nas próximas contas. 

 Gerar um histórico dos atendimentos/ordens de serviços em tempo real, informando a 

qualquer instante a situação (executado, em execução, indeferido ou deferido), hora da 

execução e todos os dados neles contidos. 

 Efetuar rotinas de backup diário via sistema, automático e/ou com programação de horário. 

 Possuir um cadastro de materiais com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor, 

unidade, código contábil, se o material será multiplicado pela metragem. 

 Possuir um cadastro de taxas com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor, 

código contábil, se a taxa é um percentual sobre o serviço ou sobre o material. 

 Possuir um cadastro de serviço com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor e 

código contábil. 

 Possuir um cadastro de equipe, contendo no mínimo as seguintes informações: nome da 

equipe, responsável pela equipe e membros da equipe. 

 Possuir um cadastro dos membros da equipe, contendo no mínimo as seguintes 

informações: nome do operador e data da contratação. 

 Possuir um cadastro de veículos, contendo no mínimo as seguintes informações: placa, 

modelo, fabricante, ano fabricação, ano modelo, data aquisição e KM aquisição. 

 Possuir, no ato de preencher o requerimento/solicitação, opção de localizar o usuário e 

preencher automaticamente a tela com seus dados cadastrais, evitando a redigitação. 

 Integrar de forma plena com o módulo responsável pelo faturamento e cobrança de contas, 

informando: valores de parcelas a serem cobradas nas próximas contas, inclusão automática 

de novas ligações de água e esgoto, alterações de cadastro, pedidos de corte e religação. 

 Integrar de forma plena com o módulo responsável pela dívida ativa, informando valores de 

parcelas a serem inscritas e posteriormente serem negociadas ou encaminhadas para 

cobrança judicial. 

 Integrar de forma plena com o módulo de Atendimento ao Cliente, disponibilizando um 

histórico personalizado de todos os serviços já executados ou em execução, permitir saber 

dados do cliente, do atendente e do executante, bem como data e hora de cada uma das 

operações e ainda observações que se fizerem necessárias durante o processo. 
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Gerenciamento das ordens de serviço: 

 A ordem de serviço deverá exibir no mínimo as seguintes informações: opção de exibir dados 

de aferição com seu respectivo resultado: leitura inicial, leitura final, diferença, vazão, Q. 

mínimo, Q. transição, Q nominal. 

 Opção de exibir dados de análise do consumo: últimas leituras, média, número do hidrômetro 

e últimas ocorrências. 

 Opção de exibir uma lista com os materiais utilizados no serviço em questão, podendo esta 

lista ser diferenciada para cada tipo de requerimento. 

 Opção de exibir dados de reposição de asfalto. 

 Opção de exibir dados para exame predial. 

 Opção de gerar uma ordem de serviço para vistoria, podendo ser definida a quantidade de 

vistorias desejadas, com possibilidade de cancelamento do requerimento caso a última 

vistoria tenha sido indeferida. 

 Permitir cadastrar perguntas de vistoria exibidas na ordem de serviço. 

 Opção de configuração para ser monitorada via painel de monitoramento de execução da 

ordem de serviço. 

 Opção de configuração para ser supervisionada via painel de supervisão de ordem de 

serviços executadas. 

 Opção de definir uma mensagem específica na ordem de serviço para cada tipo de 

requerimento, conforme critério de configuração da gerência do setor. 

 Opção de cobrar separadamente cada ordem de serviço de vistoria emitida. 

 Permitir a definição do cabeçalho da ordem de serviço de acordo com cada tipo de 

requerimento, conforme critério de configuração da gerência do setor. 

 Permitir o cadastramento de textos que deverão ser exibidos na ordem de serviço para 

apuração de informações diversas, conforme critério de configuração da gerência do setor. 

 Permitir o cadastramento de uma observação informada pelo requerente que deverá ser 

impressa na ordem de serviço. 

 Permitir o controle das ordens de serviço das ligações de água e esgoto emitidas, corte de 

ligações, instalação de hidrômetros, troca de hidrômetros, retirada de hidrômetros, vistoria, 

religação, bem como quaisquer outras ordens de serviço, emitir o pedido de serviço com 

controle de protocolo e fazer o acompanhamento de sua execução. 

 Opção de imprimir ou não uma ordem de serviço para ser enviado ao setor de execução, 

conforme critério de configuração da gerencia do setor. Em ambos os casos, deverá ser 

gravado no sistema. 

 Emitir relatórios que auxiliem o gerenciamento das ordens de serviço e seu controle de 

programação de acordo com a classificação de prioridades. 

 Esta opção deverá permitir ao responsável pela programação, automaticamente distribuir os 

serviços em aberto entre as equipes de manutenção disponíveis, observando a quantidade e 

o tipo de equipe (água ou esgoto), ou equipes especiais. Deverá disponibilizar dados para 
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consultas, tais como: quantidade de serviços a executar, os serviços atrasados e seus 

respectivos motivos e outros. 

 Possuir na baixa da ordem de serviço a inclusão/alteração das seguintes informações:  

 Serviços/materiais utilizados na execução do serviço 

 Informações cadastrais, como: quantidade de economias, tipo de serviço 

(água, água/esgoto e esgoto), número de hidrômetro, área construída, 

testada 

 Leitura do hidrômetro trocado 

 Número do lacre 

 Duração do serviço 

 Hora inicial e final 

 Veículo utilizado 

 KM rodados 

 Equipe e membro/operador de execução 

 Possuir funcionalidades de desdobramentos de ordens de serviço, para os que não atingirem 

a qualidade desejada ou para os que necessitarem de um serviço complementar. Esta 

solicitação poderá ser cancelada, caso tenha sido gerada indevidamente. 

 Possuir um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações a executar, contendo no 

mínimo as seguintes informações:  

 Tempo real de todos os requerimentos/solicitações e ordens de serviços 

emitidos, incluindo as situações: requerido, a pagar, em execução, 

indeferido, fora do prazo, aguardando aprovação. 

 Legenda para facilitar a identificação da situação de cada registro. 

 Opção de ordenar por tipo de serviço, situação (apenas requerido, ordem 

de serviço impressa, à pagar), endereço e data da solicitação. 

 Opção de informar um período específico. 

 Exibir o modo em que foi gerada a ordem de serviço: em papel, on-line (via 

dispositivo móvel), comunicação via rádio, celular e outros. 

 Exibição em tempo real das execuções das ordens de serviço em campo. 

 Possuir um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações, contendo no mínimo as 

seguintes funcionalidades: 

 Opção de gerar uma ordem de serviço em: papel, on-line (para os 

dispositivos móveis), comunicação via rádio, celular e outros. 

 Opção de reimprimir uma ordem de serviço. 

 Opção de selecionar um ou vários registros, podendo filtrar por grupo de 

execução de trabalho, monitoradas e não monitoradas. 

 Possuir um painel de supervisão das ordens de serviço, contendo no mínimo os seguintes 

itens: 

 Parecer do supervisor 

 Permitir emissão/autorização de outras ordens de serviço para 

complementar a execução 
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 Encaminhar para outros supervisores 

 Encaminhar automaticamente as ordens de serviço a serem 

supervisionadas para seus respectivos supervisores, após a execução dos 

serviços. 

 Visualizar em tempo real todas as supervisões realizadas para uma ordem 

de serviço até sua conclusão 

 Opção de reimprimir uma ordem de serviço após execução 

 Opção de filtrar por: tipo de requerimento, supervisor, período de 

supervisão, ordem de serviço 

 Opção de exibir um gráfico informando supervisões pendentes por 

supervisor 

 Opção de listar todas as supervisões realizadas por ordem de serviço 

 Controle de lançamentos de supervisão de acordo com o login do 

supervisor 

 

Relatórios básicos: 

 Boletim de arrecadação diária para a contabilidade por código contábil e/ou por receita, 

contendo no mínimo as seguintes informações: código contábil, descrição do código e valor. 

Em ambos os casos, deverá permitir no mínimo os seguintes filtros: Banco, agência, 

categoria, setor, data de pagamento, data de crédito. 

 Relatório de faturamento para a contabilidade por data de referência e período. Deverá 

permitir no mínimo os filtros de setor e rota. Deverá ter opção de impressão por código 

contábil e faturamento atualizado, com número de vias a listar. 

 Relatório técnico de avaliação dos atendimentos solicitados, contendo no mínimo os 

seguintes dados: total de atendimentos solicitados, a pagar, executados e a executar. 

 Gráfico contendo os quantitativos de serviços realizados no mês, com indicadores de dentro 

e fora do prazo previsto para execução. 

 Relatório diário de avaliação dos atendimentos, informando a quantidade de serviços 

realizados por atendente e por serviço. Este relatório deverá gerar também um gráfico. 

 Relatório analítico diário de avaliação dos atendimentos, contendo: hora inicial/final, 

quantidade de atendimentos, tempo médio diário, tempo médio mensal, por atendimento, 

por atendente, por equipe e geral. 

 Relatório dos requerimentos efetuados, aceitando no mínimo os seguintes filtros: situação 

do serviço, endereço, bairro, data da solicitação, mês de referência e tipo de serviço. O 

relatório deverá conter opção de ordenação por endereço, nome do requerente, número do 

requerimento e tipo de requerimento. 

 Relatório das ordens de serviço com no mínimo os seguintes filtros: data de emissão, data de 

execução, classificação de OS (ordem de serviço), por situação, por bairro, por tipo de 

requerimento. O relatório deverá ter opção de ordenação por número de O.S, número de 

requerimento, data de requerimento, data de emissão e data de execução. O relatório 

deverá conter no mínimo as seguintes informações: número da OS, descrição do serviço, 
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nome do requerente, endereço do serviço, data do requerimento, prazo para execução do 

serviço, tempo de atraso na execução do serviço, situação. 

 Relatório contábil sintético de faturamento mensal, contendo no mínimo as seguintes 

informações: descrição do serviço, código contábil e valor faturado. 

 Relatório contábil sintético de estorno/inclusão de serviços mensal, contendo no mínimo as 

seguintes informações: descrição do serviço, código contábil e valor estornado/incluído. 

 Relatório contábil sintético de contas a receber, contendo no mínimo as seguintes 

informações: código contábil, descrição do código e valor. 

 Relatório de controle dos e-mails, contendo a quantidade de e-mails enviados e não 

enviados, por período, mês e ano. 

 Relatório de controle dos SMS, contendo a quantidade de SMS enviados e não enviados, por 

período, mês e ano. 

 

Módulo de Contas e Consumo 

Objetivos do sistema: 

 Este módulo deverá ser responsável pela apuração do consumo do usuário, emissão das 

contas de água e baixas de pagamento destas contas. 

 

Características funcionais necessárias 

 Suportar o uso de diversos coletores de dados existentes no mercado, necessitando apenas 

configurar suas características técnicas e seus comandos de comunicação. 

 Permitir o envio de várias grades para um mesmo coletor de dados. 

 Permitir o recebimento de uma grade parcialmente efetuada. 

 Deverá gerenciar e controlar a leitura dos hidrômetros com transmissão on-line ao servidor 

de dados. 

 Permitir a emissão de planilha para coleta de leituras manuais, visando serem utilizadas 

quando não for possível por motivos de força maior, a não utilização de coletores portáteis. 

Bastando indicar ao sistema a ausência de coletores de dados. Esta planilha deverá ter opção 

de ordenar por endereço. 

 Emitir relatórios de acompanhamento das leituras efetuadas em campo (listagem de crítica 

de leitura), devendo ser impresso por rota/reservatório, por consumo e por ocorrência, 

como: 

 Leituras efetuadas 

 Leituras não efetuadas 

 Usuários desligados com consumo,  

 Usuários desligados sem leitura, 

 Leituras geradas pela média, 

 Leituras geradas pelo mínimo, 

 Leituras fora da faixa de consumo, 

 Leitura com ocorrência para análise. 
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 Emitir ordens de serviços para as leituras identificadas na crítica de leitura, de forma a 

imprimir por rota/reservatório, por consumo, por ocorrência e individualizada por ligação. 

 Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de multas, conforme regulamento do SAAE. 

 Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo juros de mora, conforme regulamento do 

SAAE. 

 Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de correção monetária, conforme 

regulamento do SAAE. 

 Possibilitar a isenção de tarifa de água, esgoto ou de todos os serviços contidos nas contas. 

Opção por ligação ou por rota. 

 Suportar o livre cadastramento de agentes arrecadadores, que podem ser agências bancárias 

ou pontos de arrecadação do comércio. 

 Ser totalmente compatível com o padrão FEBRABAN na troca de arquivos de débito 

automático, bem como arquivos de baixas recebidas nos caixas. 

 Opção de emitir contas no padrão ficha de compensação 

 Permitir que a baixa seja feita via leitora ótica ou por digitação manual caso haja algum 

problema com os arquivos recebidos dos agentes arrecadadores. 

 Armazenar dados cadastrais por tempo indeterminado, e para uma melhor performance, 

fazer a compactação do banco de dados atual em cada fechamento de mês, transferindo os 

dados periodicamente para uma base que possibilite sua consulta sem sair do sistema e a 

qualquer instante. 

 Possuir cadastro de consumidores bem amplo, com no mínimo os seguintes campos: nome 

do usuário, nome do proprietário, e-mail, celular, telefone residência, telefone comercial, 

endereço do imóvel, endereço de correspondência (informar se dentro ou fora do município), 

documentos do usuário e do proprietário, nome do pai, nome da mãe (CPF, RG, CNPJ e 

documentos do imóvel), inscrição cadastral, data da ligação, diâmetro da ligação, hidrômetro, 

diâmetro do hidrômetro, economias, categoria de consumo (residencial, comercial, pública, 

outros), observação para leitura, observação para a conta, observação para a ligação, área 

construída, reservatório, prazo para corte, data do último corte, data da última religação, 

quantidade de violações, convênio, informações de débito automático em conta, vencimento 

diferenciado, forma de entrega de conta (via correio, retirada na internet, na própria rota, em 

outra rota), forma de cobrança (em cascata, direto na faixa, pelo mínimo, por economia), 

condomínio (mestre/dependente), tipo de serviço (água, esgoto, água/esgoto), situação, 

ultimas leituras, dados técnicos da rede de água/esgoto (lado, localização, distância, 

profundidade, diâmetro), dados técnicos do ramal de água/esgoto (lado, localização, 

distância, profundidade, diâmetro), quadra e lote. 

 Opção para que o próprio operador crie campos adicionais ao cadastro de ligação. 

 Efetuar rotinas de backup diário via sistema, automático e com programação de horário. 

 Suportar a cobrança de outros serviços e parcelas nas contas mensais de água, conforme 

tabela da empresa prestadora de serviços. 

 Permitir configuração para emissão de contas: internamente, terceirizada (gráfica) e 

simultânea no ato da leitura.  
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 Emitir segunda via com opção de cobrar taxa de expediente automaticamente na próxima 

conta. 

 Opção de não imprimir as contas com valor zero. 

 Permitir bloquear a impressão da conta a partir de um valor mínimo. OBS: somente para os 

casos em que não houver tarifa de água. 

 Emitir reaviso de conta vencida com ou sem pagamento autorizado (este reaviso deverá 

permitir a exibição dos débitos em dívida ativa). Deverá possuir no mínimo os seguintes 

filtros:  

 por débitos vencidos a partir de um determinado mês;  

 por quantidade de dias em atraso;  

 quantidade mínima de contas em atraso;  

 intervalo de valores em débitos.  

 Os reavisos poderão ser impressas em modelo duplo folha A4. 

 Emitir reaviso para ligações cortadas/desligadas. 

 Emitir um comunicado de excesso de consumo, onde após emitir a fatura do mês atual, para 

as unidades que o consumo for maior que sua média de consumo, o sistema deve emitir em 

seguida um comunicado de excesso de consumo, exibindo o texto de alerta. 

 Emitir uma notificação (extra-judicial) de conta em atraso, informando ao usuário seus 

débitos vencidos e com canhoto para colher a assinatura do notificado. 

 Emitir ordem de corte contendo no mínimo os seguintes filtros: débitos vencidos a partir de 

um determinado mês, quantidade de dias em atraso, parcelamentos em atraso, dívida ativa 

em atraso, intervalo de valores em débitos. Esta ordem de corte deverá conter no mínimo as 

seguintes informações: nome do usuário, endereço da ligação, número do hidrômetro, mês 

de origem do corte, valor das contas em atraso, campo para coletar o número do lacre, a 

data/hora corte, nome do operador. As ordens de corte poderão ser impressas em modelo 

duplo folha A4.  

 Cadastrar os tipos de corte que serão exibidos na ordem de corte, como: no cavalete, no 

ramal, com lacre e outros 

 Opção de limitar a quantidade de ordens de corte a serem impressas. 

 Opção de imprimir a ordem de corte somente para as ligações que foram notificadas.  

 Possuir integração com software de OS para execução de ordem de corte e ordens de serviço 

diversas através de equipamento móvel. 

 Permitir a exibição das guias originárias na ordem de corte. 

 Emitir uma ordem de religação por data de referência, dias de corte, situação e parcelamento 

da dívida ativa em atraso. Poderá exibir alguma observação da conta, informação referentes 

ao último corte (lacre, observação, leitura, tipo de corte) e as ordens poderão ser impressas 

em modelo duplo folha A4. 

 Permitir a emissão de contas agrupadas – no caso das contas da Secretaria Estadual de 

Educação, deverá gerar um arquivo contendo os dados das contas. 
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 Permitir a indicação de datas de vencimento das contas por rota, observando-se os dias úteis 

do município, e ainda oferecer diferentes datas de vencimento para os usuários, conforme 

legislação atual. 

 Possuir opção de cadastrar os feriados nacionais, municipais e estaduais. 

 Permitir diversas configurações de cálculo: por categoria, com tarifa mínima por ligação ou 

por economia, por efeito cascata ou direto na faixa, por estimativa no caso de ligações sem 

hidrômetro, por cobrança pela TBO (Tarifa Básica Operacional). 

 Permitir a cobrança da tarifa/taxa de esgoto por percentual, valor fixo ou faixa de consumo.  

 Opção de cobrar uma leitura não realizada por consumo médio, consumo mínimo ou valor 

fixo. 

 Opção de parametrizar o intervalo de consumo que identifica uma leitura fora da faixa. 

 Integrar de forma plena ao módulo de requerimentos e ter BDA/Baixa integrada e relatórios 

gerenciais unificados: mapa de estorno, mapa de inclusão, mapa de faturamento e 

fechamento mensal único. 

 Gerar arquivos contendo dados de arrecadação, faturamento, estorno e inclusão para 

integração com o sistema da Contabilidade. 

 Gerar arquivo de dados para consulta e emissão de 2ª via pela internet. 

 Possuir cadastramento técnico da rede (diâmetro da rede, material, localização, distância, 

testada, etc.) juntamente com a configuração de macro medidores. 

 Possuir cadastramento de ligações de condomínio fazendo a diferenciação do hidrômetro 

mestre e seus dependentes. 

 Possuir cadastramento da inscrição cadastral do município para o relacionamento dos débitos 

junto às prefeituras. 

 Exportar dados para visualização em sistemas de geoprocessamento. 

 Permitir parcelamento dos débitos gerando automaticamente as parcelas para serem 

cobradas nas próximas contas e emitir um ‘Termo’ contendo os dados da negociação. 

 Permitir realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar o mesmo, 

demonstrando todos os dados do que será parcelamento. 

 Permitir aplicar juros nas parcelas geradas pelo parcelamento (juros simples e composto). 

 Permitir reparcelamento de carnês conforme normas específicas. Deverá ter opção de 

controlar a quantidade de vezes que um carnê poderá ser reparcelado. 

 Para o parcelamento, deverá possuir um cadastro de quantidade de parcelas disponíveis e 

também o valor mínimo de cada parcela. Esta regra poderá ser cancelada, caso a senha seja 

do administrador. 

 Permitir a cobrança fixa automática de emolumentos e cobrança bancária. 

 Permitir a cobrança fixa automática de serviço de água (serviço a ser repassado aos órgãos de 

proteção ao meio ambiente). 

 Permitir a cobrança automática de alguns serviços nas contas, por exemplo: iluminação 

pública, pavimentação e outros. 

 Permitir a cobrança automática de serviço para as ordens de corte emitidas. 
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 Permitir a cobrança automática de serviço para os reavisos de conta emitidos. 

 Permitir a cobrança automática de serviço para as religações emitidas. 

 Possuir “Termo de quitação anual de débito”, conforme lei federal 12.007/2009, podendo ser 

impresso em conta, formulário avulso ou em formato de carta. Deverá permitir gerar uma 2ª 

via; gerar o termo somente no mês pré-determinado; definir um período inicial e final onde o 

termo será gerado com base no pagamento dos débitos deste período. 

 Possuir um cadastro com os motivos de revisão de conta e parcelamento. 

 Gerar uma conta de água antecipada ao seu período normal de leitura. 

 Permitir a restituição automática das contas pagas em duplicidade, utilizando o conceito de 

amortização do crédito existente. 

 Baixar automaticamente as contas com valor 0 (zero). 

 Opção de cadastrar os macros medidores. 

 Possuir opção de cadastrar um prazo para corte solicitado pelo usuário. Este prazo deverá 

reter a impressão do corte até a data solicitada pelo usuário. 

 Opção de informar a quantidade de meses para o cálculo da média. Também deverá 

descartar os consumos que não são válidos para compor o consumo real, tais como os de 

vazamentos. 

 Opção de cobrar ou não uma ligação cortada. 

 Opção de cobrar ou não um consumo gerado através de violação do hidrômetro 

cortado/desligado. 

 Opção de faturar a leitura com apenas 30 dias de consumo. Esta opção deverá ajustar a 

leitura nos casos em que o período for superior a 30 dias. 

 A análise ou crítica de consumo deverá ser efetuada em tela própria e através de emissão de 

relatórios, contendo no mínimo filtro por: rota, tipo de crítica, consumo, ocorrência de 

leitura. O resultado da seleção deverá apresentar no mínimo as informações: código da 

ligação, crítica, situação da ligação, percentual de variação, categoria e economia, leitura 

anterior, leitura atual, ocorrência de leitura, data de leitura, leiturista. 

 Permitir durante a crítica da leitura em tela, a seleção de ligação para emissão de ordem de 

serviço para releitura ou vistoria. 

 Opção de cobrar o resíduo de consumo perdido na troca de hidrômetro. O sistema deverá 

tratar o consumo apurado no ato da troca de hidrômetro e agregá-lo no consumo 

identificado na próxima leitura. 

 Opção de cancelar um resíduo de leitura gerado através da troca de hidrômetro.  

 Permitir criar várias notas relativas à ligação com informações diversas e com opção de exibir 

uma mensagem na tela de atendimento/requerimento ao localizar o usuário. 

 Exibir na tela de atendimento as últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: mês de 

processamento, data/hora da leitura, leitura, ocorrência de leitura, consumo, nome do 

leiturista, hidrômetro, consumo médio, leitura/ocorrência coletada (em campo, original) e 

apresentar legenda em cores para definição dos seguintes tipos de registros: leitura do 

hidrômetro atual, hidrômetro anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento da 

leitura, podendo ser impressa e entregue ao usuário. 

http://www.fortunademinas.mg.gov.br/


 
 

  

                 www.fortunademinas.mg.gov.br                                prefeito@fortunademinas.mg.gov.br 

               Av. Renato Azeredo, 210, Centro,Fortuna de Minas, CEP 35760-000      (31) 3716-7111 

 Opção de informar o motivo para não cobrar a 2ª via de conta. (Opção utilizada para os casos 

em que é cobrado a 2ª via e o usuário por algum motivo não deseja cobrar). 

 Opção de exibir na ordem de corte a data da última baixa realizada e observação da conta. 

 Opção de agrupar contas por CNPJ e CPF. 

 Opção de gerar guia de recolhimento. Esta opção possibilitará desmembrar um serviço 

inserido na conta de água, gerando uma guia separada para seu pagamento.  

 Permitir recalcular a média da ligação no ato da revisão da conta. 

 Permitir transferência dos débitos de uma ligação para outra. 

 Opção de informar um consumo pré-definido para cobrança da tarifa/taxa de água com uma 

data limite, onde a tarifa de água gerada na conta passe a ser calculada por este consumo, 

desconsiderando o consumo encontrado na leitura.  

 Opção de cadastrar uma conta em débito automático através do sistema e enviar esta 

solicitação ao banco. 

 Possuir cadastro de hidrômetros contendo no mínimo as seguintes informações: fabricante, 

vazão, quantidade de dígitos, diâmetro, fornecedor, data da aquisição e nota fiscal.  

 Deverá ser mantida pelo sistema uma tabela com o histórico dos hidrômetros instalados nas 

diversas ligações de água e dos mantidos em estoque. 

 Possuir cadastro de notas, fornecedores e fabricantes de hidrômetros. 

 Possuir cadastro contendo os motivos possíveis para emissão de uma Certidão Negativa de 

Débito.  

 Possuir uma tela para gerar ordens de serviços diversas, como: troca de hidrômetro, 

verificação de consumo etc. 

 Possuir integração com software de recadastramento via coletor de dados em campo para 

atualização de dados cadastrais. Todas as informações do recadastramento deverão estar 

disponíveis para consulta na tela de atendimento. 

 Permitir integração com software de OS para execução das ordens de corte através de 

dispositivo móvel. 

 Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, inserir 

novos serviços/valores, excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o vencimento. 

 Permitir gerar um carnê das contas de água das ligações que não possuírem hidrômetro. Este 

carnê poderá ser: trimestral, semestral, anual ou com um período pré-estabelecido pela 

empresa. 

 

Relatórios básicos: 

 Relatórios contábeis, tais como: mapa de faturamento, mapa de estorno e mapa de inclusão. 

Estes relatórios deverão ser exibidos por código contábil, com opção de gerar por período e 

por roteiro. 

 Relatório mensal contendo um resumo do faturamento destacando todas as receitas, número 

de contas emitidas por categoria, consumo real e faturado. Este relatório deverá ter opção de 

gerar por período e por roteiro. 
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 Relatório sintético de todos os débitos a receber, por código contábil e com opção de gerar 

por período de referência/vencimento, agregar débitos em dívida ativa/lançamentos futuros 

e por roteiro. 

 Relatório sintético de todos os débitos recebidos/arrecadados, por código contábil, por 

serviço e com opção de gerar por período de pagamento, agrupar por ano/mês e filtrar por 

roteiro. Gerar também um gráfico para visualização em percentual dos valores recebidos até 

o vencimento e após vencimento. 

 Relatório técnico contendo no mínimo os seguintes dados:  

 quantidade de ligações ativas, cortadas, sem hidrômetro, factíveis, potenciais, 

novas no mês, canceladas no mês, cortadas no mês e religadas no mês;   

 quantidade de economias ativas, cortadas e novas no mês;  

 quantidade de hidrômetros parados/com defeito, em funcionamento, lidos no 

mês, não lidos no mês e instalados;  

 consumo real/faturado no mês;  

 informações do processamento do mês: quantidade de reavisos emitidos, 

ordens de corte emitidas/executadas, quantidade de contas impressas, valor 

faturado/estornado/incluído/arrecadado. Deverá ter opção de informar o mês 

e o roteiro. 

 Relatório contendo dados para compor o SNIS. Deverá ter opção de imprimir por período e 

por roteiro. 

 Relatório de histograma de consumo, exibindo por faixa de consumo a quantidade de 

contas/economias impressas, o volume real/faturado referente a cada faixa e seu respectivo 

valor faturado. Deverá ser gerado mensalmente com opção de informar o intervalo de faixa 

de consumo e por roteiro. 

 Relatório de balanço para acompanhamento dos débitos, sendo informado o valor faturado, 

arrecadado, pago até a data de pagamento, pago após pagamento e valor a receber. Deverá 

ser impresso mês a mês, sendo informado o período e o roteiro. 

 Relatório Termo de Verificação dos débitos, sendo impresso no mínimo os seguintes campos: 

saldo mês anterior, valor faturado, valor estornado, valor incluído, valor inscrito, valor 

recebido, valor final. Deverá ser impresso mês a mês, sendo informado o período e o roteiro. 

 Relatório anual dos cortes executados, informando por mês a quantidade de cortes 

executados juntamente com o operador que efetuou o corte. Deverá ser informado o ano e o 

roteiro. Exibindo também em formato gráfico, para facilitar a visualização. 

 Relatório de contas revisadas/alteradas, contendo no mínimo os seguintes campos: código da 

ligação, número da guia, data, valor anterior, valor atual, motivo e operador. Deverá conter 

um totalizador agrupado por motivo, informando o valor anterior e o valor atual, sendo 

informado também graficamente para facilitar a visualização. Deverá ser informado o mês 

desejado e também o roteiro, tempo como opção informar somente o operador desejado e 

ordenar por ligação, nome e data. 

 Relatório de contas revisadas/alteradas deverá ter opção de listar somente contas parcelas. 
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 Relatório comparativo do faturamento anual dos últimos anos, exibindo mês a mês os valores 

faturados ou o volume real/faturado do mês. Deverá ter opção de informar o roteiro 

desejado. 

 Relatório de avaliação dos erros de leitura mensal, contendo no mínimo as seguintes 

informações: leiturista, tipo de alteração (antes de faturado, depois de faturado), código da 

ligação, valor faturado errado, valor faturado correto. Deverá ter opção de informar a 

referência e o roteiro desejado. 

 Relatório sintético de avaliação dos erros de leitura anual, contendo o nome do leiturista e o 

total de erros de leitura (mês a mês). Deverá ter opção de informar o ano e o roteiro 

desejado. 

 Listagem de avaliação dos leituristas mensal/anual, contendo no mínimo as seguintes 

informações: nome do leiturista, total de leituras no mês, quantidade/percentual de leituras 

erradas, quantidade/percentual de leituras não efetuadas. Exibir também em formato gráfico 

para facilitar a visualização. 

 Relatório de previsão de recebimentos, com no mínimo as seguintes informações: data, 

quantidade de guias, percentual, percentual acumulado, valor, valor acumulado. Deverá ter 

opção de informar o mês de faturamento, mês de recebimento e o roteiro desejado. 

 Relatório de usuários adimplentes.  

 Relatório dos maiores consumidores. 

 Relatório dos maiores devedores.  

 Relatório de micro medição podendo ser listados por rota e macro medidores. 

 Boletim de arrecadação diária para a contabilidade por código contábil e/ou por receita. Em 

ambos os casos, deverá permitir no mínimo os seguintes filtros: banco, agência, categoria, 

setor, data de pagamento, data de crédito. 

 Boletim diário de arrecadação de meses anteriores.  

 Boletim diário de arrecadação individual por serviço.  

 Opção de imprimir ou não a informação do “valor da tarifa bancária” no relatório de 

arrecadação (valores que deverão ser pagos aos bancos pelas contas recebidas). 

 Opção de separar no relatório de arrecadação a informação de contas pagas em 

parcelamentos.  

 Relatório de arrecadação, por órgão arrecadador exatamente na ordem em que foram 

baixadas ou subdividindo por data de referência. 

 Listagem dos débitos pendentes contendo no mínimo os seguintes filtros: setor, data de 

referência, data de vencimento, data de corte, faixa de valor, número de contas e situação da 

ligação. Deverá permitir exibir também os débitos em dívida ativa. 

 Lista de débitos com opção de informar uma data base para a correção monetária. 

 Gerar gráficos de consumo por período, geral e individual. 

 Gerar relatório de auditoria, contendo o operador, a operação, data e hora, podendo ser 

emitido por data de referência ou por um período determinado. 
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 Gerar etiqueta contendo os dados da ligação, podendo filtrar por rota, situação, economias, 

leitura parada, ultimas ocorrências, prazo de corte, data de corte, data de religação, data de 

instalação de hidrômetro, data de cadastramento em débito automático, área construída, 

hidrômetro e outros. 

 Gerar envelope contendo os dados da ligação, podendo filtrar por rota, situação, economias, 

leitura parada, últimas ocorrências, prazo de corte, data de corte, data de religação, data de 

instalação de hidrômetro, data de cadastramento em débito automático, área construída, 

hidrômetro e outros. 

 Gerar uma correspondência para usuários contendo opções de formatação do texto, como: 

tipo de fonte, tamanho, cor, posicionamento, negrito, itálico e outros. Deverá ser possível 

também mesclar o texto com os campos desejados, ex: nome, endereço e outros, CPF, 

podendo filtrar por rota, situação, economias, leitura parada, últimas ocorrências, prazo de 

corte, data de corte, data de religação, data de instalação de hidrômetro, data de 

cadastramento em débito automático, área construída, hidrômetro e outros. 

 Gerar correspondência, com opção de criar vários modelos. 

 Gerar uma listagem dos hidrômetros cadastrados e ainda não utilizados. 

 Gerar um relatório contendo a quantidade de leituras efetuadas pelo coletor.  

 

Módulo de Atendimento ao Público 

Objetivos do Sistema: 

Este módulo deverá ser responsável pelo atendimento personalizado ao cliente, agilizando 

diversas consultas. 

Características Funcionais Necessárias 

 Possuir tela de atendimento ao público, seja na recepção ou por telefone, permitindo através 

da senha de cada atendente a possibilidade de alterar ou não os dados, conforme critério da 

gerência do setor. 

 Permitir a consulta de todos os dados cadastrais. 

 Permitir a visualização da ligação no mapa de acordo com a coordenada geográfica ou do 

endereço do imóvel. Esta visualização deverá ser passível de impressão. 

 Permitir a consulta dos dados de envio e recebimento das contas em débito automático, 

informando: qual a data de envio ao banco, qual a data de retorno do banco, se a conta foi 

retornada ou não, se não foi paga e qual o motivo alegado pelo banco.  

 Permitir a consulta dos débitos pendentes com detalhamento, exibindo: previsão de 

multa/juros/correção, consumo faturado, leitura e ocorrência, data do faturamento, data da 

emissão e o detalhamento dos serviços inseridos nas contas. 

 Permitir a consulta dos débitos em dívida ativa com previsão de multa/juros/correção e com 

possibilidade de impressão de uma 2ª via para pagamento, corrigida ou não. 

 Permitir a impressão da 2ª via de conta. 

 Permitir a impressão de uma guia resumida (guia que contém várias contas em um único 

documento para pagamento). Essa poderá ser bloqueada e ter sua impressão liberada 

somente pelo administrador. 
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 Exibir informações das últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: mês de 

processamento, data/hora da leitura, leitura, ocorrência de leitura, consumo, nome do 

leiturista, hidrômetro, consumo médio, leitura/ocorrência coletada (em campo, original) e 

apresentar legenda em cores para definição dos seguintes tipos de registros: leitura do 

hidrômetro atual, hidrômetro anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento da 

leitura. Deverá exibir a informação dos consumos em formato gráfico. 

 Permitir visualizar fotos tiradas durante a leitura, com opção de imprimir. 

 Permitir visualizar dados do recadastramento, como informações cadastrais e fotos do 

imóvel. 

 Exibir as últimas contas pagas (sem limite), com a seguintes informações: número da guia, 

valor, vencimento, pagamento, banco/agência de pagamento. Deverá permitir o 

detalhamento dos serviços cobrados nas guias. 

 Permitir a simulação de faturamento por consumo informado, podendo agregar lançamentos 

de serviços previstos para as próximas contas. 

 Permitir a consulta dos dados cadastrais e técnicos (rede, diâmetro da rede/ramal, material 

utilizado na rede, distância e outros). 

 Permitir a consulta dos processos que estão em dívida ativa, devendo exibir: dados da 

notificação, dados da inscrição, dados da cobrança judicial, descrição do débito original, 

dados do livro e dados do processo de retorno do Fórum. 

 Permitir a consulta dos lançamentos de serviços previstos para as próximas contas. 

 Permitir a consulta sobre todos os requerimentos ou atendimentos já realizados ou em 

execução. 

 Permitir a consulta/inclusão/alteração das notas referentes à ligação. 

 Permitir a emissão da certidão negativa de débito, positiva de débito e negativa com efeito 

positiva. 

 Permitir a impressão da ‘Certidão negativa de débito’ para quem possui débitos, imprimindo 

um canhoto contendo todos os débitos fazendo com que a certidão seja validada com o 

pagamento. 

 Permitir ao atendente realizar novos requerimentos, solicitações de serviços diversos e 

reclamações, encaminhando os imediatamente para os setores responsáveis. 

 Permitir gerar requerimento e um termo no ato do parcelamento de débito, quitação de 

débito, revisão de conta e geração de guia antecipada. 

 Permitir avançar e/ou retroceder um cadastro na tela de atendimento ao cliente. 

 Permitir localizar uma ligação através do código da ligação, nome do usuário, nome do 

proprietário, endereço do imóvel, hidrômetro, CPF, número da CDA, rota, código de ligação 

do sistema anterior. 

 Permitir consultar/inserir/alterar o prazo de corte solicitado pelo usuário. 

 Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, inserir 

novos serviços/valores, excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o vencimento. 

 Exibir fotos tiradas no momento da leitura, podendo ser impressa e entregue ao usuário. 
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Módulo de AutoAtendimento (via internet) 

Objetivos do Sistema: Facilitar e agilizar o atendimento aos clientes que são usuários da internet 

através de uma senha eletrônica. 

 

Características Funcionais 

 Possibilitar consultar seus débitos pendentes. 

 Possibilitar consultar as últimas leituras 

 Possibilitar consultar os últimos consumos 

 Possibilitar consultar as últimas contas pagas 

 Possibilitar consultar o anexo tarifário 

 Possibilitar consultar os dados cadastrais 

 Possibilitar emitir 2º via de conta 

 Possibilitar emitir certidão negativa de débito 

 Possibilitar efetuar requerimentos pré-estabelecidos pelo módulo de requerimentos. 

Consultar os serviços solicitados e sua situação atual. 

 

Serviço de Hospedagem  

Objetivos do Sistema: Fornecer serviço de hospedagem da base de dados web e disponibilização 

constante da mesma na internet. 

 

Módulo de Leitura e Emissão de Contas de Água 

Especificação Módulo Gerenciador Web (automação de coleta de leituras): 

Prazo de implantação: imediato na assinatura do contrato; 

a) Aplicação 100% Web, sem necessidade de instalação de aplicativos ou ferramentas para 

acesso remoto ou emulação de ambiente desktop; 

b) Utilização de formato visual totalmente Web, sendo compatível com os principais 

navegadores (browsers) existentes (Chrome, Safari, Firefox, Edge e outros) nos principais 

sistemas operacionais existentes (Windows, Linux, MacOS); 

c) A contratada deverá fornecer, incluso no pacote e por sua conta, hospedagem na nuvem, 

gestão da base de dados e rotinas de backup; 

d) O módulo gerenciador Web deverá ser responsivo dentro dos navegadores (browsers) nos 

Smatphones e Tablets nos sistemas operacionais Android, IOS e Windows Phone; 

e) Permitir parametrização geral da parte operacional, do cálculo da fatura e da impressão da 

fatura; 

f) Parametrização de ocorrência por situações de leitura/cálculo; 

g) Permitir parametrização individual por agente de leitura permitindo configurações 

diferentes para cada agente bem como o uso de diversos equipamentos entre os agentes; 

h) Banco de dados MySQL 8.0 ou superior; 

i) Rotina de importação das informações do sistema gestor para o módulo mobile no formato 

txt, por agente de leitura, de acordo com o layout que será definido e apresentado 
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posteriormente. Este arquivo conterá todos os dados necessários ao cálculo e impressão da 

fatura; 

j) Integração de retorno de dados ao sistema gestor via API; 

k) Rotina de visualização de leituras com todos os dados de cálculo e impressão da fatura, 

podendo visualizar fotos; 

l) Rotina de exportação de arquivos do módulo mobile para o sistema gestor no formato TXT, 

por agente de leitura, de acordo com o layout que será definido e apresentado 

posteriormente. Este arquivo deverá retornar todos os dados relativos à leitura, cálculo e 

impressão da fatura; 

m) Permitir parametrização das regras de cálculo e impressão da fatura; 

n) Permitir visualização e listagem de log do processo de leituras e impressão simultânea para 

leituras efetuadas no mínimo de 30 dias; 

o) Estar previamente integrado ao sistema gestor utilizado na empresa; 

p) Disponibilidade das informações de log para exportação para o sistema gestor; 

q) Permitir customização de mensagem de saldo de consumo; 

r) Possuir relatórios operacionais de: 

I. Estatística; 

II. Log; 

s) Possuir recursos de controle de usuários, senhas e acessos; 

t) Possuir recurso de instalação automática do software mobile nos coletores/smartphones; 

u) Possuir recurso de exportação de múltiplos arquivos; 

v) Permitir parametrização de configuração para desligamento automático dos 

coletores/smartphones; 

w) Permitir parametrização para exibição da leitura anterior e consumo médio nos 

coletores/smartphones; 

x) Permitir parametrizar a utilização do campo tipo de entrega da fatura durante as leituras; 

y) Permitir parametrizar a utilização do campo motivo de não entrega da fatura durante as 

leituras; 

z) Permitir parametrização de cálculo proporcional por dias de consumo; 

aa) Permitir parametrização de fontes para a impressora; 

bb) Permitir parametrização de alerta diferenciado para leitura fora da faixa; 

cc) Permitir parametrização para alteração de data de leitura no coletor/smartphone; 

dd) Permitir parametrização para alertar ocorrência anterior e observações no 

coletor/smartphone; 

ee) Recurso para lançar ocorrência para toda uma rota ou parte de uma rota; 

ff) Permitir a roteirização das grades já importadas, redistribuindo conforme demanda; 

gg) Possuir parametrização de mensagens de comunicado de débito emitido em documento a 

parte; 

hh)  Possuir parametrização de mensagens de comunicado de consumo alterado emitido em 

documento a parte; 
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ii) Possuir parametrização de mensagens de comunicado por ocorrência emitido em 

documento a parte; 

jj) Possuir parametrização de mensagens de quitação anual de débitos emitido em documento 

a parte; 

kk) Possuir parametrização de mensagens de comunicado alternativo em documento a parte; 

ll) Permitir parametrização de uso de recursos de fotos no ato da leitura; 

mm) Possuir rotina de gerenciamento de grupos de leitura; 

nn) Possuir rotina de distribuição lógica dos grupos de leitura; 

oo) Possuir rotina de exportação e importação de grupos de leitura local ou por API através de 

recursos de internet; 

pp) Possuir parametrização dos equipamentos usados para telemetria e suas funcionalidades; 

qq) Possuir rotina de recebimento e envio das leituras on-line; 

rr) Programação de cargas para recebimentos nos coletores; 

ss) Possuir rotina para visualização da rota e rastreamento do leiturista por GPS com 

apresentação dos dados de leitura, valores da fatura, data/hora e etc. de cada ponto em 

Mapas; 

tt) Recurso de monitoramento online em tempo real dos leituristas; 

uu) Gerenciamento completo de cargas, tendo acesso a todas as informações de campo 

contendo: 

 Controle de produtividade; 

 Rastreamento em tempo real; 

 Monitoramento em tempo real; 

 Status e progresso de carga; 

 

Especificação Módulo Mobile (automação de coleta de leituras): 

Prazo de implantação: imediato na assinatura do contrato; 

a) Compatível com o sistema operacional Android 4.1 ou superior, podendo ser utilizado tanto 

em Smartphones como em coletores de dados robustos com IP54 ou superior; 

b) Compatível com resolução de tela ou proporcional de 480 x 800 (WVGA) para Android; 

c) Compatível com impressoras que usam o padrão de programação CPCL, ESC/P e ZPL; 

d) Possuir recursos de backup automático em cartão SD e restauração de backup; 

e) Possuir visualização de históricos de consumo do cliente; 

f) Possuir recurso de captura de coordenadas GPS para rastreamento; 

g) Possuir visualização de relatório de estatística de leitura, constando: 

 Quantidade de leituras; 

 Quantidade de visitas efetuadas e percentual; 

 Quantidade de visitas não efetuadas e percentual; 

 Quantidade de leituras com somente ocorrência e percentual; 

 Quantidade de faturas impressas e percentual; 

 Quantidade de faturas retidas; 

 Quantidade de vias impressas; 
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 Tempo total de leitura; 

 Tempo médio de leitura; 

 Maior tempo de Leitura; 

 Menor tempo de leitura; 

 Hora da primeira leitura; 

 Hora da última leitura; 

 Quantidade de comunicados de débitos impressos; 

 Quantidade de comunicados de quitação anual impressos; 

 Quantidade de comunicados alternativos impressos; 

 Quantidade de comunicados de consumo alterado impressos; 

 Quantidade de comunicados de ocorrência impressos; 

 Quantidade de extratos de débitos impressos; 

h) Possuir consulta de quantidade de visitas por ocorrência; 

i) Possuir relatório de consumo por rota, constando a quantidade total de leituras por rota, 

quantidade de leituras realizadas e quantidade de leituras não realizadas; 

j) Leitura de código de barras com número do hidrômetro; 

k) Gerenciamento de faturas a serem entregas em outro endereço; 

l) Possuir consulta de consumidores por: 

 Rua 

 Número 

 Hidrômetro 

 Rota 

 Matrícula 

 Código do Cliente 

 Grade 

m) Possuir controle de contas retidas e não impressas, para casos de endereço de entrega ser 

diferente do endereço da leitura; 

n) Possibilitar informar tipo de entrega tabelado; 

o) Possibilitar informar motivo de não entrega tabelado; 

p) Possuir controle de ocorrências múltiplas; 

q) Possibilidade de utilização de até 02 leituristas em campo; 

r) Possuir recurso de mudança de ordem de leituras por rota, endereço, par/ímpar com opção 

crescente e decrescente; 

s) Realizar o cálculo e impressão de contas conforme padrões e regras de negócio da empresa 

e do sistema gestor; 

t) Possuir recurso de cancelamento e reimpressão da conta no ato da leitura; 

u) Permitir trabalhar com telas completas com o maior número de informações possíveis e 

telas simplificadas com menos informações e fontes de letras maiores; 

v) Possuir consulta de consumidores na forma de grade; 

w) Possuir consulta de dados detalhados dos consumidores; 

x) Possuir consulta de endereços não visitados; 
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y) Possuir consulta de contas não impressas por ocorrência; 

z) Possuir controle total via software da impressora para configuração, posicionamento de 

papel e verificação de Status; 

aa) Possuir controle de log das seguintes operações: 

 Exportação 

 Leitura efetuada 

 Emissão de fatura 

 Cancelamento leitura 

 Reemissão de fatura 

 Desabilita impressão 

 Habilita impressão 

 Restauração cartão 

 Eliminação leituras 

 Leitura proporcional 

 Versão PC/coletor 

 Leitura digitada 

 Desabilitar Impressão do cliente 

 Alteração de parâmetros 

 Cálculo sem impressão 

 Lançamento de Ocorrência 

 Fatura retida por valor 

 Exclusão automática de leituras 

 Fatura impressa - Valor superior ao limite máximo 

 Fatura não impressa - Valor superior ao limite máximo 

bb) Possuir recurso de impressão da fatura em formulário de frente branca com a solução 

imprimindo dados e esqueleto da fatura; 

cc) Tempo máximo para gravação da leitura, cálculo e impressão total da fatura após acionada a 

confirmação da leitura incluindo backup em cartão SD e geração de Log: 10 segundos; 

dd) Permitir trocar de leiturista durante o processo de leitura, utilizando a respectiva senha do 

leiturista; 

ee) Permitir cálculo e impressão de fatura em todas as opções de leitura em ligação mestre com 

ligações dependentes para condomínios; 

ff) Permitir cálculo e impressão de fatura em todas as opções ligações coletivas; 

gg) Possuir consulta de consumidores com ligação mestre; 

hh) Possuir consulta de contas retidas com ligação mestre; 

ii) Permitir atualizar a versão do software de forma online; 

jj) Controle de impressão com recursos para desabilitar impressão, saltar pagina e verificar 

status da impressora; 

kk) Pareamento interno com a impressora; 

ll) Navegação para primeiro e último cliente da rota; 
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mm) Os Smartphones Android a serem comodatados devem ter no mínimo tela de cinco 

polegadas, versão 4.1 do Android, câmera de 5MP com flash, GPS, resolução de 480 x 800 

pixels, processador 1,2 Ghz e cartão SD externo incluso; 

nn) Possuir recurso através de equipamentos apropriados capturar fotos de hidrômetros, 

fachadas e adulterações de hidrômetros e de imprimir uma das fotos na própria fatura; 

oo) Possuir recurso de recadastramento e atualização cadastral de informações dos 

consumidores; 

pp) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de débitos em atraso 

com código de barras para pagamento de uma ou várias contas em atraso por este 

documento; 

qq) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de consumo alterado; 

rr) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de ocorrência; 

ss) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de quitação anual de 

débitos; 

tt) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado alternativo; 

uu) Possuir recurso de transmissão online de leituras; 

vv) Possuir recurso de leitura por telemetria para cálculo e impressão das faturas. Esta leitura 

por telemetria deve ser por hidrômetro por imóvel ou por grupo de hidrômetros de um 

condomínio. Deve ser possível a leitura de alarmes e ocorrências do hidrômetro via 

telemetria; 

ww) Possuir recurso de chat dentro do próprio sistema de leitura no coletor para que o 

leiturista receba mensagens em campo e também tenha a opção de responder e enviar 

mensagens ao operador como forma de comunicação devendo manter o histórico de 

mensagens do dia leitura para o operador e para o leiturista. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO  

 

 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato Azeredo, 

210, Centro de Fortuna de Minas/MG, CEP 35.760-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, o Sr. Cláudio Garcia Maciel , inscrito no CPF sob o nº 455.817.976-68, de ora em 

diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ___________________________________ 

(qualificar), neste ato representado por ____________, inscrito no CPF sob o nº ____________, 

CI ____________, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, de conformidade 

com a Lei Federal nº. 8.666/93, Processo Licitatório nº. 19/2021 Modalidade Pregão Presencial 

nº. 10/2021, têm como justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA 1ª  - DO OBJETO 

1. O objeto do presente a contratação de empresa especializada para implantação, migração e 

suporte de sistema de software para gerenciamento do Aguaminas – Serviço de Água e Esgoto 

de Fortuna de Minas para atender a Secretaria Municipal de Administração, conforme 

especificação constante no Termo de Referência, Anexo I. 

 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 Dos preços 

2.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância de R$_____ (__________) referente à 

contratação de empresa especializada para implantação, migração e suporte de sistema de 

software para gerenciamento do Aguaminas – Serviço de Água e Esgoto de Fortuna de Minas 

para atender à Secretaria Municipal de Administração, estimando-se um valor mensal de R$ 

__________ (_________________________). 

2.1.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente do vencimento da 

prestação de serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, em moeda 

corrente nacional. 

2.1.3. O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 

comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas. 

2.1.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.1.5. Os preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes da prestação do serviço, de 

modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 

2.1.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

http://www.fortunademinas.mg.gov.br/


 
 

  

                 www.fortunademinas.mg.gov.br                                prefeito@fortunademinas.mg.gov.br 

               Av. Renato Azeredo, 210, Centro,Fortuna de Minas, CEP 35760-000      (31) 3716-7111 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 

pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX / 100) 
30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato.  

 

2.3. Dos reajustes 

2.3.1.Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001,  o valor deste Contrato será 

reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 

1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, 

tendo como base a variação de índice oficial. 

2.3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente 

pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 

governamental. 

2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 

assinatura do contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo preço 

a partir do 13º mês. 

 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº 

02.02.02.02.02.01.04.122.0402.2023.3.3.90.40.00. 

 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

4.1. Este contrato terá vigência de 12(doze) meses a partir da data de assinatura. 

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

6.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva 

obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a 

Lei nº 8.666/93. 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços/fornecimento, objeto do contrato. 

7.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com o cumprimento do 

objeto do contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

7.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, nos prazos fixados. 

7.5. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2ª deste instrumento. 

 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

8.1. Cumprir o objeto do contrato em estrita observância das condições previstas neste contrato 

e na proposta. 

8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do cumprimento do objeto desta licitação, não 

podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração 

proceder à fiscalização ou acompanhamento do referido cumprimento. 

8.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive 

impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes 

do cumprimento do objeto do contrato. 

8.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do cumprimento do 

contrato. 

8.6. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 

(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011; 

8.7. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao 

FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos 

comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 

9.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 

rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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9.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 8.666/93, 

ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, 

da Lei citada. 

 

CLÁUSULA 10 - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização sobre o cumprimento do objeto da presente licitação será exercida pela 

Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal. 

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

10.3. O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos, se 

considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 

 

CLÁUSULA 11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos 

no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 

irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

11.1.1. advertência; 

11.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, prestação do 

serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

11.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

11.1.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

11.1.5. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11.1.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova 

sua reabilitação; 
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11.2. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 

Fortuna de Minas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou 

poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA 12 - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, 

com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA 13- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, 

com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 

assinam. 

 Fortuna de Minas/ MG, _____ de ______________________ de ______ . 

 

 

 

________________________________ 

Município de Fortuna de Minas 
 Cláudio Garcia Maciel  

Prefeito Municipal  
CONTRANTE 

 

_________________________________ 

CONTRATADO 

 

 

 

Testemunhas: ________________________________________________ 

                        CPF Nº: 

                        ________________________________________________ 

                        CPF Nº:  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 

LEI 10.520/2002 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 ____________________________________________, CNPJ__________________ , 
sediada ________________________________________________ , por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº 10/2021, DECLARA 
expressamente que: 
 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos 

neste Edital. 

 

Local, data. 

 

 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO IV 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 19/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2021. 

 

 Apresentamos nossa proposta para implantação, conversão de dados existentes, 

treinamento de usuários e manutenção mensal para software de automação comercial de 

autarquias municipais de captação, tratamento e distribuição de água e coleta, tratamento e 

emissão de esgoto objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, 

conforme abaixo:  

 

ITEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO 

01 SERVIÇO 01 IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS 
EXISTENTES, TREINAMENTO PARA 03 
USUÁRIOS 

02 SERVIÇO/MENSAL 08 MANUTENÇÃO MENSAL DE SOFTWARE PARA 

GERENCIAMENTO DO AGUAMINAS – SERVIÇO DE 

AGUA E ESGOTO DE FORTUNA DE MINAS/MG 

 

 Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): (no preço proposto, que 

constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, 

inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem 

como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos 

pleitos de acréscimos a qualquer título.) 

 

 VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias contados da data-limite prevista 

para entrega da proposta, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE 

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

Local, data. 

 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

___________________________________________,CNPJ___________________ , 
sediada ________________________________________________ , por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº. 10/2021, DECLARA 
expressamente que: 

Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, em cumprimento ao que determina o subitem 8.5 do Edital. 

 

Local, data. 

 

 
______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
 
 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 ____________________________________________,CNPJ__________________ , 
sediada ________________________________________________ , por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº 10/2021, DECLARA 
expressamente que : 
 Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que 

determina o subitem 8.6 do referido Edital. 

 

 

Local, data. 

 

 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 

  

http://www.fortunademinas.mg.gov.br/


 
 

  

                 www.fortunademinas.mg.gov.br                                prefeito@fortunademinas.mg.gov.br 

               Av. Renato Azeredo, 210, Centro,Fortuna de Minas, CEP 35760-000      (31) 3716-7111 

ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ART. 7º, INCISO XXXIII, CF/88 

 

(EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 

 _________________________, inscrito no CNPJ nº __________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº_____________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data. 

 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VIII  
 CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(MODELO) 
 

 

 Pelo presente, a empresa __________________________________________, situada na 

(endereço), CNPJ nº____________________, por seu (diretor ou sócio com poderes de 

gerência), (nome do sócio ou representante), outorga a ________________________, RG 

nº__________________, CPF nº__________________, amplos poderes para representá-la junto 

à Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas , na PREGÃO Nº 10/2021, inclusive poderes para 

interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar 

necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte 

endereço: (rua, número, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 

Local, data. 

 

 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 

 

Obs.: Firma reconhecida em cartório 
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